
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 03.238.987/0001-75 

Gabinete do Prefeito 

Rua dos Três Poderes nº 777, Centro, Marcelândia/MT, CEP: 78.535-000 
www.marcelandia.mt.gov.br  

Página 1 de 1 
 

 

Autoria: Poder Executivo                LEI MUNICIPAL Nº 1.206/2025 
 
 

SÚMULA: DENOMINA NOME 
TATERSAL, E PRAÇA JARDIM 
VITÓRIA NO MUNICIPIO DE 
MARCELÂNDIA - MT 

 
  

Á CAMARA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA, Estado de 

mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, aprovou e eu, CELSO LUIZ 

PADOVANI Prefeito Municipal de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, sanciono a 

seguinte Lei:  

                 Art. 1.º Fica denominado o Tatersal do Centro de Evento Cocão 

como, TATERSAL LUAN HENRIQUE FISTAROL, localizado no Parque de Exposição 

Cocão, S/N, Bairro Centro, sem denominação ficada em Lei. 

 

Art. 2.º Fica denominado a Praça do Jardim Vitória, como PRAÇA JOSÉ NETO 

DA SILVA “ZÉ DO ÓCULO”, localizada no Jardim Vitoria.  

 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marcelândia, 03 de junho 2025. 

 

 

CELSO LUIZ PADOVANI 

Prefeito Municipal  
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